
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

  

DECRETO Nº 7.459, DE 27 DE JANEIRO DE 2026

 

Dispõe sobre os valores a serem observados para fins de licitações e contratações realizadas no âmbito da
Administração Pública municipal, direta, autárquica e fundacional do Município, e a revogação do Decreto
nº 7.310, de 16 de janeiro de 2025.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente;

Considerando o disposto no Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, que atualiza os
valores estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 7.055, de 28 de março de 2023, que regulamenta a Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal, direta,
autárquica e fundacional do Município;

DECRETA:

Art. 1º Para fins de licitações e contratações, realizadas a partir de 1º de janeiro de 2026 no âmbito da
Administração Pública municipal, direta, autárquica e fundacional do Município da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista, deverão ser observados os valores estabelecidos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, e divulgados no
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do Anexo.

Art. 2º Revoga-se o Decreto nº 7.310, de 16 de janeiro de 2025.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de
2026.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

EMERSON MARTINS DOS SANTOS
Respondendo temporariamente pela Chefia de Gabinete do Prefeito
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ANEXO

VALORES ESTABELECIDOS NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
ATUALIZADOS PELO DECRETO FEDERAL Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

Art. 6º, caput, inciso XXII R$ 261.968.421,04 (duzentos e sessenta e um milhões novecentos e
sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e um reais e quatro centavos)

Art. 37, § 2º R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e
dois reais e sessenta e três centavos)

Art. 70, caput, inciso III R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e
dois reais e sessenta e três centavos)

Art. 75, caput, inciso I R$ 130.984,20 (cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e
vinte centavos)

Art. 75, caput, inciso II R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e
onze centavos)

Art. 75, caput, inciso IV, alínea “c” R$ 392.952,63 (trezentos e noventa e dois mil novecentos e cinquenta e
dois reais e sessenta e três centavos)

Art. 75, § 7º R$ 10.478,74 (dez mil quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e
quatro centavos)

Art. 95, § 2º R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito reais e quarenta e um centavos)

Art. 184-A R$ 1.646.430,90 (um milhão seiscentos e quarenta e seis mil
quatrocentos e trinta reais e noventa centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins dos Santos , Chefe de Gabinete do
Prefeito, em 28/01/2026, às 07:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 28/01/2026, às
11:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0134143 e o
código CRC E303A21D.

Referência: Processo nº 3535507.414.00000788/2026-16 SEI nº 0134143
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